
Quinta-feira
9 de Abril de 2026
9 - Ano XIV - Nº 3594 Lauro de Freitas 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUM3RDMYMKQ3MEYZNJJFQT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA GAPRE Nº 53, DE 9 DE ABRIL DE 2026 

                                              

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

                

Art. 1º  TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença Prêmio da Sra. Lorena Lima 

Carvalho, Auxiliar de Classe,  Mat. 50676, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 

03.07.2025 a 02.10.2025, relativo ao período aquisitivo de 21.02.2013 a 20.02.2018 tendo como 

fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme  Processo Administrativo nº 21454/2023 apenso ao Processo 

Administrativo nº 21453/2023 e  Parecer Jurídico nº 1282/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 03 de julho de 2025 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

,  

 

Lauro de Freitas, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária – Chefe do Gabinete da Prefeita 

 

 



Quinta-feira
9 de Abril de 2026
10 - Ano XIV - Nº 3594 Lauro de Freitas 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUM3RDMYMKQ3MEYZNJJFQT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

                                               

 

PORTARIA GAPRE Nº 54, DE 9 DE ABRIL DE 2026 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

                

Art. 1º  TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença Prêmio da Sra. Maria das Graças 

Silva Chaves, Coordenadora Pedagógica,  Mat. 34787, com prazo de 03 (três) meses a ser contada 

de 03.03.2025 a 02.06.2025, relativo ao período aquisitivo de 21.08.2009 a 20.08.2014 tendo como 

fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme  Processo Administrativo nº 11282/2018 apenso ao Processo 

Administrativo nº 26704/2024 e  Parecer Jurídico nº 582/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 03 de março de 2025 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

,  

 

Lauro de Freitas, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária – Chefe do Gabinete da Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

                                               

 

PORTARIA GAPRE Nº 55, DE 9 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

                

Art. 1º  TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença Prêmio da Sra. Maria Rita de 

Cassia Castro Ferreira Farias, Professora,  Mat. 27617, com prazo de 06 (seis) meses a ser contada 

de 01.07.2025 a 31.12.2025, relativo aos períodos aquisitivos de 14.02.2007 a 13.02.2012 e de 

14.02.2012 a 13.02.2017 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime 

Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme  Processo Administrativo nº 03078/2020 e  

Parecer Jurídico nº 456/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de julho de 2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

,  

 

Lauro de Freitas, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária – Chefe do Gabinete da Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

                                               

 

PORTARIA GAPRE Nº 56, DE 9 DE ABRIL DE 2026 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

                

Art. 1º  TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença Prêmio da Sra. Rosaria Soares 

Fagundes Teixeira, Professora,  Mat. 49708, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 

03.02.2025 a 02.05.2025, relativo ao período aquisitivo de 28.02.2013 a 27.02.2018 tendo como 

fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme  Processo Administrativo nº 08160/2021 e  Parecer Jurídico nº 862/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 03 de fevereiro de 2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

,  

 

Lauro de Freitas, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária – Chefe do Gabinete da Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

                                               

 

PORTARIA GAPRE Nº 57, DE 9 DE ABRIL DE 2026 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

                

Art. 1º  TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença Prêmio da Sra. Rosaria Soares 

Fagundes Teixeira, Professora,  Mat. 49708, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 

03.05.2025 a 02.08.2025, relativo ao período aquisitivo de 28.02.2018 a 27.02.2023 tendo como 

fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme  Processo Administrativo nº 03640/2024 e  Parecer Jurídico nº 898/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 03 de maio de 2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

,  

 

Lauro de Freitas, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária – Chefe do Gabinete da Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

                                               

 

PORTARIA GAPRE Nº 58, DE 9 DE ABRIL DE 2026 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

                

Art. 1º  TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença Prêmio da Sra. Sandra Ribeiro 

Santana, Professora,  Mat. 27626, com prazo de 09 (nove) meses a ser contada de 03.02.2025 a 

03.11.2025, relativo aos períodos aquisitivos de 14.02.2007 a 13.02.2012, de 14.02.2012 a 

13.02.2017 e de 14.02.2017 a 13.02.2022 tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 

1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme  Processo 

Administrativo nº 04866/2019 apenso ao Processo Administrativo nº 12541/2013 e  Parecer 

Jurídico nº 877/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 03 de fevereiro de 2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

,  

 

Lauro de Freitas, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária – Chefe do Gabinete da Prefeita 

 

 


